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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

PORTARIA SJRR-DIREF 45/2021

Amplia até o dia 31 de maio de 2021 o prazo do regime de Plantão
Extraordinário,  nos  termos  da  Resolução  Consolidada Presi
10468182/2020 (12683166), de 29 de junho de 2020.

O  JUIZ  FEDERAL  DIRETOR  DO  FORO  DA  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
RORAIMA , no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO:

a) a Resolução CNJ 314, de 20 de abril de 2020, a qual estabelece que audiências por
meio de videoconferência devem considerar as dificuldades de intimação de partes e testemunhas,
realizando-se  esses  atos  somente  quando  for  possível  a  participação, vedada  a  atribuição  de
responsabilidade aos advogados e procuradores em providenciarem o comparecimento de partes e
testemunhas a qualquer localidade fora de prédios oficiais do Poder Judiciário para participação em
atos virtuais; 

b) a Resolução CNJ 322, de 1º de junho de 2020, que estabelece, no âmbito do Poder
Judiciário, medidas para a retomada dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para a
prevenção de contágio pelo novo coronavírus – Covid-19;    

c)  a Resolução CNJ 341,  de 7 de outubro de 2020,  que determina aos  tribunais
brasileiros  a  disponibilização  de  salas  para  depoimentos  em  audiências  por  sistema  de
videoconferência, a fim de evitar o contágio pela Covid-19;

d) a Resolução Presi 10468182, de 29 de junho de 2020, que estabelece, no âmbito da
Justiça  Federal  de  1º  e  2º  graus  da  1ª  Região,  medidas  para  a  retomada  gradual  dos
serviços presenciais,  entre elas a criação de grupo de trabalho com a atribuição primordial de analisar
os resultados das medidas implementadas, discutir e apresentar medidas de biossegurança que devam
ser adotadas,  conforme informações técnicas da área de saúde do Tribunal  e  dos órgãos públicos
responsáveis, e propor cronograma de novas fases para a retomada de atividades presenciais; 

e) a continuada situação de emergência em saúde pública e a consequente necessidade
de manutenção das medidas de distanciamento,  com a redução da circulação de pessoas (Decreto
Estadual nº 29.838-E, de 25/01/2021), e de prevenção ao contágio pelo vírus SARS-CoV2, de forma a
colaborar  com a  atuação das  autoridades  governamentais  competentes,  sem prejuízo  dos  serviços
prestados;

f) que o TJRR - Portaria Conjunta nº 12/2021 (12834269) e outros órgãos públicos
estão adotando medidas restritivas de atendimento ao público como forma de preservar a saúde de seus
servidores e dos cidadãos que usufruem de seus serviços;

g) a publicação do Decreto Nº 045/E, de 23/04/2021 da Prefeitura Municipal de Boa
Vista  (12834253),  que prorroga as  medidas  de  prevenção em relação à  pandemia do  coronavírus

SEI/TRF1 - 12833794 - Portaria SJRR-Diref https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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(covid-19) com base nos requisitos de saúde pública, durante os dias 24 de abril a 08 de maio de 2021;

h)  que a  Justiça Federal  da 1ª  Região -  Seção Judiciária  de Roraima,  dispõe de
sistemas e instrumentos necessários para que a quase totalidade do trabalho judicial e administrativo
seja  realizada  de  forma  remota,  incluindo-se  a realização  de sessões de  julgamento  em  ambiente
eletrônico, de processos  administrativos e judiciais na modalidade não presencial, em sessão virtual, e
na modalidade presencial com suporte em vídeo, conforme Resoluções Presi 10081909, de 7 de abril de
2020, e  10118537, de 27 de abril de 2020;

RESOLVE:

Art.  1º. Fica  AMPLIADO ,  ad  referendum  do  Conselho  de  Administração  do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o prazo estabelecido no art.  1º da Portaria Diref 31/2021
(12640863), referente ao atendimento ao público externo e a vedação do ingresso nos recintos do fórum
da Justiça Federal  em Boa Vista/RR até 31 de maio de 2021,  com exceção de terceirizados(as),
servidores(as) públicos(as) e juízes(as) que oficiam perante a Seção Judiciária.

Parágrafo Único  Ficam autorizadas, excepcionalmente, a realização de perícias e
audiências presenciais, com adoção de todas as medidas de segurança e sanitárias, quando essas não
puderem ser realizadas de forma virtual.

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos das Portaria Diref 10/2021
(12231964) e Portaria Diref 31/2021 (12640863)

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Juiz Federal FELIPE BOUZADA FLORES VIANA
Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Felipe Bouzada Flores Viana, Diretor do Foro, em
30/04/2021, às 19:53 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12833794 e o código CRC 87673AB7.

Av. Getúlio Vargas, 3999 - Bairro Canarinho - CEP 69306-545 - Boa Vista - RR - www.trf1.jus.br/sjrr/
0000384-14.2020.4.01.8013 12833794v6
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

PORTARIA SJRR-DIREF 44/2021

Estabelece a escala de plantão judicial da Seção Judiciária de Roraima
relativa ao período de 10/05/21 a 17/05/21

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA , no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos jurisdicionados acesso à Justiça Federal nos fins de
semana, dias feriados e fora do expediente normal forense, em casos de urgência, destinados a evitar
perecimento de direito, assegurar a liberdade de locomoção ou garantir a aplicação da lei penal;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 10126799/2020 da Corregedoria Geral do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região;          

 RESOLVE:   

I - ESTABELECER a Escala de Plantão Judicial da Seção Judiciária de Roraima no período de 10 a 17
de maio de 2021.

II - DESIGNAR os servidores relacionados, na tabela abaixo, para assessorarem o Juiz Federal
Plantonista no período supramencionado;

III - O Juiz Plantonista prestará atendimento nos dias úteis, antes e depois do horário de expediente
ordinário, bem como nos sábados, domingos e feriados;

IV - Os feitos emergenciais serão de competência do plantão, que funcionará fora do expediente forense,
nos dias de semana, no horário das 18h às 8h59min do dia seguinte e nos finais de semana, feriados e
pontos facultativos, de forma contínua, sem interrupção no atendimento.

Período do Plantão: 10/05 a 17/05/21

Juiz Plantonista BRUNO HERMES LEAL

Juiz Plantonista Substituto HELDER GIRÃO BARRETO
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Servidor Plantonista REINALDO ANTÔNIO FERREIRA

Servidor Plantonista Substituto PAULO RHUAN DE OLIVEIRA MELO

Oficial de Justiça Plantonista TELMO RODRIGUES BEZERRA

Oficial de Justiça Plantonista Substituto MILENA EDWARDS CRUZ

Telefones do Plantão:

98404-7923 - Servidor Plantonista 98404-7202 - Oficial de Justiça Plantonista

Publique-se. Cumpra-se.

Juiz Federal FELIPE BOUZADA FLORES VIANA
Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Felipe Bouzada Flores Viana, Diretor do Foro, em
30/04/2021, às 19:53 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12829802 e o código CRC 1EBD531D.

Av. Getúlio Vargas, 3999 - Bairro Canarinho - CEP 69306-545 - Boa Vista - RR - www.trf1.jus.br/sjrr/
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